
REPÚBtICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO PARA

Prefeitura MuniciPal d€ Itaituba

o secÍelório Municipol de SoÚde encominhou oo Deportomento de compros e

LiciioÇóo do PrefeituÍo Municipol de lloilubo/PA - DICOM' iuslificotivo de prorrogoçÕo de pÍozo

Íelerenle oo Conlroto n" 20190031 '

Nos leÍmos do porógrofo Único' do ortigo 38' do Lei de Licitoções veio o

procedimenlo, poro emissôo de poÍecer prévio'

Ressolie-sê' primeiromenle' que nóo cobe o es'te Procurodor o onólise do mérito

odminislrotivo (convêniêncio, oportunidodê de suo reolizoçôo), conduto que recoi sobre o pessoo

do Àdmini§tÍodoÍ PÚblico - o que ió foi êxlernodo com o AutorizoÇôo poro Adiiivo' cobendo lôo

somente o onólise dos ospeclos iurídicos-formois do instrumenlo coniroluol que viso implementor'

O ceme do que§lôo repouso no possibilidode de reolizoÇoo dê l" Termo AdilivÔ oo

conlÍolo n' 20190031'

o pÍesente

No iustificotivo opresentodo pelo Secrelório o mesmo olego que necessito do prozo

de óO {sessenlo) dios o portir do vencimento do controlo em epígÍofe poro conclusôo do processo

de pogomênlo de despesos oindo pendentês'

Demostrodo o possibilidode de reolizoçÔo do Termo de Adilivo' possemos' por fim' o

onólise de reguloridode de suo formo' o que se denoto do MinuÍo do l' Íermo de oditivo que segue

SotisÍeito eslá o coput do ortigo 60' do Lei S óóól93 que dispÕe:

Art' óO' Os controtos e seus oditomenÍos serÕo lovrodos nos reporliçÕes inteÍessodos' 
'1

os quois monlerÕo oÍquivo cronolÓgico dos seus oulÓgroÍÕs e registro sistemÓlico do seu extroto' solvo

os relolivos o direiios reois sobre irn-Ovels' que se foÍmolizom por insirumento lovrodo em ttnO''o 
fl)

nolos, de tudo juniondo-se cópio no processo que lhe deu origem"- I ''
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Ademois. consoonle se infere do od'' 61 do Lei Gerol de LicitoÇões, todos os requisitos

oli mencionodos forom sotisfeilos: conslom expressos os nomes dos portes (Fundo Municipol de SoÚde

e PEDRO t. BATISTA DA SILVA EPP - ITAFRIOS), consio oindo o finolidode ÍreolizoÇôo do l'Termo de

Aditivo), o oto, que outorizou suo lovroiuro (conlrolo n'20190031), nÚmero do processo licilotório

{Processo dê PÍegÕo Presenciol n" loo/2018 - PP) e, finoimente, o sujeiÇoo à Lei e as clÓusulos

controtuois.

No mois, cumpre Íessoltor que o prozo em lelo (ó0 dios), têm o objetivo Único de

viobilizor o cônclusõo dos processos dê pogomento de despeso, conforme informodo pelo Secreiório

Municipol de soúde, nõo obrindo morgem poro emissÓo de novos solicitoçÔes de Despeso dentro do

referido prozo.

lsloposlo,consideÍondoodocUmentoçÕo,jUíificotiVoopresentodoeospÍeCe;tos

legois relotivos Ô queslõo, constoto-se o possibilidode de reolizoÇÕo do l'Termo de Adilivo oo

Con'tÍoto n' 20190031 .

PoreceÍ nÕo vinculonte, meromentê opinoiivo

Solvo melhor juízo, é como enlendemos

|ÍAITUBA - PA, 3l de Joneiro de 2020
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